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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEX N. 009/2025 
CONTRATO: 041/2025 

INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO 
MUNICIPAL LTDA 

CNP7 n° 49.121.434/0001-39 

OBJETO: REALIZAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O 35° FORUM DO 
LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM ARACAJU/SE, 
NOS DIAS 02 à 07 DE JUNHO DE 2025 

MÊS DE COMPETÊNCIA: MAIO DE 2025. 

PUBLICADO ( ) 

EMPENHADO ( ) 

SIGA( 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

OBJETO: REALIZAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O35° FORUM DO LEGISLATIVO E 
EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE JUNHO 
DE 2025 

I. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
Área Responsável (Secretaria/Departamentos: CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 
Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Robério do Nascimento 
Função: Chefe de Gabinete 

2. IDENTIFICAÇÃO .DO SOLICITANTE 
Nome Completo: Robério do Nascimento Portaria: 017/2025 

Cargo: Chefe de Gabinete 

Por este instrumento declaro ter ciência de minha mdi ara mi iliar ou, a depender do caso, integrar a 
Equipe de Planejamento da Contrata ã ~u ora dem da. 

mento 
1

!edeGahmete 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1 - REALIZAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O 35° FORUM DO LEGISLATIVO E 
EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE 
JUNHO DE 2025 

4. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 
A participação no evento proporcionará aos servidores conhecimento atualizado sobre gestão 
pública, novas diretrizes legais, boas práticas administrativas e capacitação em processos de 
governança, conforme alinhado às necessidades institucionais da Câmara Municipal de Serrinha/BA. 

S. RESUL`FADOS A SEREM ALCANÇADOS 
promover a capacitação continuada dos vereadores 
melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados pela Câmara Municipal de Serrinha/BA 
garantir a participação tempestiva dos vereadores 
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6. OBSERVAÇÕES GERAIS 
H 

I- Prazo de Inicio de Contrato: Maio/2025 
I I- Prazo de duração do contrato: 30 de junho de 2025. 
H]- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

7. ENCAMINHAMENTO A UNIDADE COMPETENTE 
1 - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 
II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

Serrinha/BA, 27 de maio de 202 

' '_ _ _ -I4 4 

Robério do Nascimento 
fe de Gabinete 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E 
ANÁLISE DE RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 
72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 001/2025, art.25, I, Em todas as hipóteses 
de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a 
prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o 
interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 
compõem a instrução processual. 

Serrinha/BA, 27 de maio de 2025. 

Robéf • do Nascimento 

• - Gabinete 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZACÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO 

DE CONTRATAÇÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCA: REALIZAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O35° FORUM DO LEGISLATIVO 

E EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE JUNHO 
DE 2025 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expedido pela Diretora Geral 

desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e encaminho ao Setor de Compras e posteriormente 

ao Setor de Licitações para demais providências administrativas. 

Após, determino que retorne o processo para o setor requisitante para que se formalize o TERMO DE 

REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que informe acerca da existência ou não 

de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa solicitada, na hipótese de eventual celebração de 

contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos autos à Procuradoria 

Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração de parecer jurídico acerca do atendimento 

dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retornem os autos ao Gabinete do Presidente. 

Serrinha/BA, 27 de maio de 2025 

le y"'~ e a Araújo Júnior 
Presitj nte da Câmara Municipal 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2025 

AUTUAÇÃO 

Aos 27 de maio de 2025, na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi encaminhada a este Agente de 
Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DESPESA, oriundo do Gabinete 
do Presidente, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, 
consoante autorização do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, para deflagrar o 
procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo que o autuo 
sob o n° INEX 009/2025, Processo Administrativo n° 043/2025 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o presente registro e 
autuação. 

Serrinha — BA, 27 de maio de 2025 

Karla Vi 

\ Agen4 de Contratação 
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TERMO DE REFERENCIA 

~ ~ S ~ LU ~ ~ I~ 
1.1 REALIZAÇÃO DE 03 (IRES) INSCRIÇÕES PARA O35° FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO 

MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE JUNHO DE 2025 

sJlSIPX .t â ,1' 
2.1A participação no evento proporcionará aos servidores conhecimento atualizado sobre gestão pública, novas 

diretrizes legais, boas práticas administrativas e capacitação em processos de governança, conforme alinhado às 

necessidades institucionais da Câmara Municipal de Serrinha/BA.. 

11 liii 

ill 
3.1 A contratação ora pretendida fundamenta-se pelo art. 74 da Lei federal n° 14.133/21, que trata como 

inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, nos "serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização" 

_ k3S~7~3lÓ~D~,tS4~L?G~gO~~tal}~Õ
4.1 A solução consiste na contratação de 03 (três) inscrições para participação de vereadores da Câmara 

Municipal de Serrinha/BA no 35° FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER 

REALIZADO EM ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE JUNHO DE 2025. 

O objetivo é promover a capacitação continuada dos servidores públicos, mediante o acesso a palestras, oficinas, 

painéis e debates ministrados por especialistas renomados em gestão pública, legislação, inovação no setor 

público e boas práticas administrativas. 

A entrega da solução abrange a efetivação das inscrições, disponibilização de material didático, acesso integral 

às atividades do evento e emissão de certificados de participação. Essa capacitação visa a melhoria da qualidade 

dos serviços públicos prestados pela Câmara Municipal de Serrinha/BA, aumentando a eficiência administrativa 

e o alinhamento com as melhores práticas de governança pública. 

A aquisição será realizada de forma a garantir a participação tempestiva dos servidores no evento, considerando 

prazos para inscrição, confirmação de presença e organização da logística necessária.. 

5.1 A estimativa da contratação se dará de acordo com a planilha abaixo: 
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01 

REALIZAÇÀO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O 35° 

FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL, A 

SER REALIZADO EM ARACAJUISE, NOS DIAS 02 à 07 DE 

JUNHO DE 2025 

Unid 03 1.098,00 3 294,00 

.D r r r r F  .
 a5~ ~.~ •" A' t~ü oQS a ,-_t,EïS ~~~:~.~. rr~,X11§,»r~I~..3~}~~...~..+xw,~*.~,~zl!r~F~~.(:~~:€, 

6.1 Deverá realizar os serviços de forma presencial ou remotamente de forma regular e sempre que for solicitado. 
6.2 Os serviços serão recepcionados por servidores da Câmara e fiscalizados pelo Fiscal de Contratos. 
6.3 O recebimento provisório não retira responsabilidade do contrato de reparar e refazer qualquer serviço. Pelo 

descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas neste Termo e Contrato, a empresa contratada ficará 

sujeita às sanções estabelecidas no artigo 155 e seguintes da Lei Federal n. 14.133/21. 

~i,►:_~. 
7.1 O prazo de vigência do contrato será até 30 de junho de 2025., podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, mediante termo aditivo, salvo manifestação formal em contrário das partes, com antecedência mínima 

de 60 (sessenta dias) do seu vencimento. 

7.2 Os efeitos financeiros da contratação só serão produzidos a partir da entrega das chaves, precedido de vistoria 

do imóvel. 

N 

j~RE .tt,I.x .,tW. + l : i:i,? s..,.. n. 1 r,1~~. rá~Jr.,1-a.Á r.x .x..~.:4: ~....T.1 wt~'a~~ is . . , i..w.. i, t -n~t.~ x! }~: :.;n 4. 4 }.~.r .:......1s4. . .? ,_ N•`.If.~ v ?'r:;r~:~.3- 4e1~i 1.~^ lï~, r J 

8.1 O valor será condicionado análise da conformidade dos preços praticados de serviços similares, através de 

apresentação de notas fiscais. 

9.1 As despesas com a contratação correrão por conta do orçamento vigente. 
ir tff1~~ 04 I €z 8' '8; 
é ̀f  

. ~ '
9

5301 - CAMARA 
MUNICIPAI. 

p 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

~ r, 
~  T .SS'CÕ 

3.3.9.0.39.00 — Outros Serviços 
de Terceiro — Pessoa Jurídica 1.500.0000 

~a;'r?. ~. ...~~...'~_ ~: . , -~.~;l: ..7ít~'~líF;;t;a y`k.,.nat5~r.l,Lttrlt ~x  1ll.ht9;;r4!1. ~?P. k~;'áCd ~lxilTs(r̀I;.gp..z.a x.. hl€JttIII~I},ti.:,~~,

10.1 E imperioso afirmar que a notória especialização da Empresa supracitada é decorrente de qualificação e de 

capacitação que se presta, de modo indiscutível, a diferenciá-la das demais empresas que operam nesta área ou 

segmento de mercado, dando-lhe uma inquestionável condição diferenciada 

~I~R)F;~QIJZST~ÓS~D~ÇO M~i~A  AA 
11.1 Sustentabilidade: 

~.., +t '~ :L~lZF~ì~•[~r~~. ̀ 'i' ,-~ }!~ ~,~1'~~,`Af~`~11 ~~~~~I}i,~,„„~~a + ~= Prx,» 
;a~ ~;MS~i?..%' v.. .+si~~~Ta ..:: ~i-'4.r.F..rrt•:E!s tac....... ~.Zfi. ..t,~+i4~f:.•.'.4 ~~P.... :1~:H':?' 

11.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
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atendidas todas as normas que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

12.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

q~Ç~~nr =:i? ,., ,G ~..'Z ~fi ....;P.l iil~;~~~iá ir ~ ~~ 
ji:_:.~.X~ir•". ti W ~a£: fr  Y~~;t' 

13.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

J ijp LO4) a O Dd C0_,  
14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas 

da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.3 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

14.3.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

14.3.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todasas ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessáriopara a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117,§ 1°) 

14.3.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiránotifrcações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

14.3.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.3.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

14.4 GESTOR DO CONTRATO 

14.4. I O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, dasalterações,e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação danecessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

14.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas ãdotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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14.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelacomissão de que trata o art. 158 da Lei 

n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

14.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionadopela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

15.1 A forma de pagamento é por empenho de despesa. A fiscalização do Município somente atestará a 

prestação do serviço e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas 

as condições pactuadas: 

15.2 LIQUIDAÇÃO 

15.2.1 O pagamento do serviço será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou nota fiscal-

fatura devidamente atestada pelo Responsável pela execução dá atividade; 

15.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

15.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, sem ónus à 

contratante; 

15.2.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçãd da regularidade 

fiscal, constatada por meio da documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Constatando-se, a 

situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 10 (DEZ) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

15.2.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçãd da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.2.6 Persistindo a irregularidade, o.contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

15.2.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato. 

15.2.8 carregadores e camarim (abastecimento). 

15.3 FORMA DE PAGAMENTO 

15.3.1 O pagamento será realizadd através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

15.3.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. O contratado 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11I~iL~T
16.1 A CONTRATADA será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade 

de licitação, com fundamento no inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133/2021 

16.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

16.2.1 Previamente a contratação de serviços de apresentação artística proposto, que se dará pela elaboração 

contratual, a Administração verificara o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto a existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica - TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

b) Certidão Negativa Correcional - CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

16.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa a ser contratada e de seu socio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermedio de 

pessoa jurídica da qual seja socio majoritários. 

16.2.3 Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência. de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 
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16.2.4 O prestador será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

16.2.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

16.2.6 Para fins de contratação, devem o prestador comprovar os seguintes requisites de habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista: 

16.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

16.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RO) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

16.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

16.3.3 Microempreendedor Individual- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedadeidentificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do atoconstitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seusadministradores; 

16.33 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.° 77, de 18 de marçode 2020. 

16.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seusadministradores; 

16.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do atoconstitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

16.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleiaque o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil dasPessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

16.3.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

16.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

16.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
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conforme o caso; 

16.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativosà Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da FazendaNacional. 

16.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.4.4 Prova de inexistênciade débitos inadimplidos perante aJustiça do Trabalho, mediantea apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

16.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçãode declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

17.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizado por Fiscal do contrato, 

designado pela Administração, observando-se as disposições contidas na Lei 14.133/21. 

17.1 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

17.2 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejara a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual. 

17.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou emprego de 

equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Contratante ou de seus agentes prepostos. 

17.4 O Fiscal dos serviços não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados 

designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do TERMO DE REFERENCIA, cabendo-lhe no 
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acompanhamento e na fiscalização, registrar as ocorrências relacionadas com a execução, comunicando a 

empresa, através do seu representante, as providencias necessárias a sua regularização, as quais deverão ser 

atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 

17.5 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sr. Edvan dos Santos Araujo, devidamente 

nomeada pela Portaria n° 031/2025, atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21, bem como, ao 

Decreto Municipal n° 001 /2024. 

17.6 A fiscalização da Câmara Municipal de Serrinha não diminui nem substitui a responsabilidade da 

Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 

17.7 Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) a contratada sempre que 

necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre as partes contratantes. 

17.8 A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a devida 

justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficara sujeita, a critério deste 

mesmo órgão, as penalidades de Sanção Administrativa previstas no Contrato. 

17.9 A contratada facilitara o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos serviços e 

prestara todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim; 

17.10 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

17.11 Compete a CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, 

a tempo e por escrito, apresentar a Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 

duvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silencio 

implica total aceitação das condições estabelecidas. 

18. DA DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
18. 1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei n` 14.133/2021 . 

Serrinha/BA, 27 de maio de 2025 

bério do Nascimento 
Chefe de Gabinete 
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JUSTIFICATIVA 'I'ECNICA DA ESCOLHA 

O presente Instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 72, da Lei 14.133/2021 como 
antecedente necessário à contratação por inexigibilidade de licitação. 
1-OBJETO 
1.1 REALIZAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O35° FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO 
MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE JUNHO DE 2025. 
1.2 O Processo licitatório é inexigível para a contratação desta modalidade de serviços, conforme preceitua o 
artigo 74, inciso V. da lei 14.133/2021, onde versa: 

Art. 74 _ inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
( ...) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
(• •) 
e) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias: 

2- Contratado: INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
49.121.434/0001-39 
3- Razão da Escolha: 
3.1 A notória especialização da Empresa é decorrente de qualificação e de capacitação que se presta, de modo 
indiscutível, a diferenciá-la das demais empresas que operam nesta área ou segmento de mercado, dando-lhe uma 
inquestionável condição diferenciada, como estão demonstrados nos Atestados de Capacidade Técnica, 
Diplomas ora anexados. 
3.2 Essa decisão fortalece a governança pública, reduz riscos administrativos e financeiros e promove 
maior eficiência na gestão orçamentária, patrimonial e operacional da instituição 

Serrinha/BA, 28 de maio de 2025 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2025 

OBJETO: REALIZAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O 35° FORUM DO LEGISLATIVO E 
EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE JUNHO DE 
2025 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos do Setor Contábil 
a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para Contratação em epigrafe, por meio de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

Serrinha/BA, 28 de maio de 2025 

ouza 

ratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2025 

À 
Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de INEXIGIBILIDADE n° 
009/2025, para vossa apreciação, que tem como objeto Contratação direta de pessoa Jurídica para 
REALIZAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O 35° FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO 
MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE JUNHO DE 2025 

No aguardo de um pronunciamento. 

Serrinha/BA, 28 de maio de 2025 

Karl 

Ag: te de ' ataçao 
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PROPOSTA E PRÉ-INSCRIÇÃO 

PARA CÂMARA DE VEREADORES DE SERRINHA/BA 

O Instituto Brasileiro de Capacitação Municipal (IBCM) oferece serviços de organização 
de feiras, congressos, exposições e festas, treinamento e desenvolvimento profissional e 

gerencial, curso de aprendizagem e treinamento gerencial, aperfeiçoamento jurídico, 

consultoria e planejamento estratégica a empresas públicas e privadas, consultoria em 

relações públicas, serviços de mariKoting, cursos preparatórios para concursos, 

treinamento em informática. 

O IBCM, em, 27 de maio de 2025;: oferece está proposta de serviços e valores à CÂMARA 
DE VEREADORES DE SERRINHA/BA,, referente a:03 INSCRIÇÕES para o 35° FÓRUM DO 

LEGISLATIVO E4EXECU !VO.MUNICIPA ~r~ ~ ~  que~~rem, acontecer em Aracaju/Sl:, rao salso de 

convenções do Hotel Pousada do Sol, dti,a te o período de 02 à 07 de junho de, 2025. r 
r 

O 352 FÓRUM DO LEGISLATIVO E .EXECUTIVO MUNICIPAL, será composto por 6 dias 

consecutivos onde.teremos; entrega :de rn teriai de apoio, palestras, débatesr„mesas 

redonda entrega de certificado. 

f352 FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUT1Vp~M,UNIÇIFi 

VALOR UNITÁRIO DA INSCRIÇÃO: R$ 1.09S;QO"(um mil e noventa é oito reais) por 

participante. 

PROPOSTA: 03 inscrições 

VALOR TOTAL: R$ 3,294,00 (três mii duzentos e noventa e quatro reais). 

iE9CNI TREINAMENTOS 
4g.1 y1.434/l7OO1 •39 

Instituto BràsNélro de Copacitoçâo 
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE LTDA 

IBCM INSTITUTO BRASILEIRO:DE CAPÀCITACAO MUNICIPAL LEDA 

O infra-assinado 

RODOLFO SOARES DA .SILVA GUIMARAES, brasileiro, natural de ARACAJU/SE, 

solteiro, empresário, nascido em 26/09/1986, portador da C.I. n" 2121201-5 SSP/SE 

e do CPF n° 836.204.435-72, residente e domiciliado na RUA FREI PAULO, n" 695 -

Apt. 03- SUISSA, ARACAJU/SE — CEP: 49052-270; 

Resolve constituir uma Sociedade Limitada.unipessoal, que faz pelo presente Contrato 

Social mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA I - DENOMINAÇÃO SOC ÀL,E.TIPO DE SOCIEDADE 

Sob a denominação de IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO 

MUNICIPAL LTDA, e adotará como nome de fantasia "IBCM" é constituída uma 

Sociedade Limitada unipessoal,, que se regerá pMo.presente.Contrato Social. 

CLÁUSULA II - SEDE, FILIAIS, AGÊNCIAS OU SUCURSAIS. 

A sociedade terá a sua sede na RUA DOM BOSCO, n° 108- CIRURGIA - ARACAJU/SE 

— CEP: 49055-230, podendo sua administração estabelecer filiais, agências ou 

sucursais em qualquer ponto do território nacional. 

CLÁUSULA III - OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto social SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL, CURSO DE APRENDIZAGEM. E TREINAMENTO 

GERENCIAL, APERFEIÇOAMENTO JURÍDICO; CONSULTORIA E PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO A EMPRESAS PUBLICAS E PRIVADAS, CONSULTORIA EM 

RELAÇÕES PÚBLICAS; SERVIÇOS DE MARKETING; CURSOS PREPARATÓRIOS 

PARA CONCURSOS; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA objetos esses que poderão 

ser reduzidos, ampliado ou modificado de acordo cdm a deliberação dos sócios. 

Parágrafo Único - As atividades serão exercidas em locais de terceiros. 

CLÁUSULA lV - PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciará suas atividades no dia 09/01/2023, com prazo de duração por 

tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

O capital social da sociedade limitada é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos 

em 50.000 (cinquenta mil) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, subscrita 

e integralizadas pelo sócio, em moeda corrente do País, passando a ter o sócio a seguinte 

participação no capital social. 

RODOLFO SOARES DA SILVA GUIMARAES.

Com 50.000 mil quotas subscritas e integralizadas 

Totalizando (100°/x)  R$,50.000.00 

Total:  RS 50.000,00 

§ 1° — A responsabilidade do sócio ünico é solidária e limitada á importância. total do 

capital social integr~lizado, nos terinoii 210 artigo 1.052, daLei'n°10.406 de 10 de janeiro 

de 2002, respondendo solidáriaménte pela integralização do capital social da sociedade 

limitada unipessoal. 
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§ 2° - Sobre as quotas acima, pesa. a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 

impenhorabilidade. 

CLÁUSULA VI- ADMINISTRAÇÃO 

Fica investido na função de administrador da sociedade limitada unipessoal o sócio 

único RODOLFO SOARES DA SILVA GUIMARAFS com os poderes e atribuições de 

gerir e administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, 

judicial e extrajudicialmente, perante órgãps públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 

necessários a consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e direitos da 

sociedade, autorizado o uso dó nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 

em atividades estranhas ao objeto social esmo fiança, aval, endosso. 

§ 1° - Faculta-se o sócio único administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de 

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no 

caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

§ 2° - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no artigo 

1.061 da Lei n°10.406/2002. 

§ 3° - O uso da denominação social é privado do administrador, os qual responde 

solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este ato 

constitutivo ou determinações da Lei. 

CLÁUSULA VII - PRO-LABORE 

O sócio em exercício do cargo na sociedade fará jus a uma retirada mensal ou não, a 

título de pró-labore, fixada dentro dos limites estabelecida pela sociedade com base na 

decisão majoritária do capital social, que serão levados a débito de despesas, cujo 

lançamento obedecerá ao que dispõe a Legislação Fiscal. 

CLÁUSULA VIII - EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social será anual, sendo encerrado em 31/12 de cada exercício, onde serão 

levantadas as demonstrações contábeis que deverão ser transcritas no livro diário da 

sociedade. 

CLÁUSULA IX — DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

O sócio participa dos lucros e perdas, nos termos da legislação fiscal, distribuídos ou 

suportados proporcionalmente à participação de cada um no capital social. 

Parágrafo único — O sócio é obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, 

a qualquer titulo, mesmo aquelàs autorizadas no contrato, quando tais lucros ou 

quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA X — CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU VENDA DE QUOTAS - 

A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, nessa hipótese, 

realizara diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 

liquidação. Solvidas as dúvidas e extintas as obrigações da sociedade, o património 

remanescente será integralmente incorporado ao patrimõnio do titular. 

CLÁUSULA XI, RETIRADA, FALECIMENTO.. OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes; o valor de seus haveres será apurado liquidado com 

base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 
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Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação ao sócio único. 

CLÁUSULA XII -- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O administrador declara formalmente sob as penas da lei de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XIII— FORO JURÍDICO' 

Fica eleito o Foro da Comarca de ARACAJU, Cidade do Estado de Sergipe, preferente 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja como o,da sociedade. 

E por fim assim assina o presente contrato: para que produza efeitos legais. 

Aracaju(SE) 09 de janeiro de 2023 

RODOLFO S "Y i S DA SILVA GUIMARAES 

Sócio- a • ministrador 
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Certificamos que o ato da empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

:. IDENTIF(ÇÀÇAGDO(S)ÀSSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

83620443572 RODOLFO SOARES DA SILVA GUIMARAES 

"JJUCESE
1)larORLrGUM1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2023 10:19 SOB N° 28200814757. 

PROTOCOLO: 230012000 DE 10/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 12300305154. CNPJ DA SEDE: 49121434000139. 

NIRE: 28200814757. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/01/2023. 

IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LEDA 
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MATRIZ. 
34/0001-39 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 
1010112023 

` NOME EMPRESARIAL 
IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IBCM 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.19-0-03 - Marketing direto , 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
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CEP 
49.055-230 

BAIRROIDISTRITO 
CIRURGIA 
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ARACAJU 
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SE 
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(71) 9408-25881(0000) 0000-0000 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 
CNPJ:49.121.4341000t-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regúlarídade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o.estàbelecimento ,matriz:e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da aaministração.direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida grati tarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:16:52 do dia 07/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/07/2025. 
Código de controle da.certidão: E12E.FDOD.OÇÃ2.7D84 
Qualquer rasura ou emenda invalidará'esfé documénto. 



SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA SERGIPE 

GOVERNO DO ESTADO 

Inscrição Estadual: 27.189.881-0 

Razão Social: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITÂCAO MUNICIPAL LTDA 

C N PJ: 49.121.434/0001-39 

Natureza Jurídica: SOC. P1 COTAS RESPONSABILIDADE LTDA. 

Atividade Econômica: SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS 

Endereço: RUA - D BOSCO - 180 

CIRURGIA - ARACAJU - CEP:49055230 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o requerente acima qualificado referente a 
impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvada:à'Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que 

venham a ser apuradas. -
:: 

Certidão emitida via Internet nos termos dà11pórta~ia N°283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 05/05/2025 às 15„13:56, valida ate 04/06/2025 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br pejo agente recebedor. 

Aracaju, 5 de Maio de 2025 

Autenticação: 202505050 B C IAT 

05/05/2025 15:13:56 111 



Estado de Sé rgipe 

Prefeitura Municipal de Aracaju 

Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 06 de Maio de 2025 

Nº.202500561817 

C NPJ: 49.121.434/0001-39 

Contribuinte:IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE. CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 

direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 

dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 

rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 

contribuinte em apreço. 

Esta certidão será válida até 04/08/2025 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br 

Código de Autenticidade: BC.0012.0056.FG.089C 

Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

aI)QI'Sfl'lÏY `~ 

49.121.434/0001-39 

IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

RUA DOM BOSCO 108 / CIRURGIA / ARACAJU / SE / 49055-230 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 1.1 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se,, em situação regular 
perante o Fundo de Garantiá do Tempo de'Servico - FGTS. 

O presente Certificado não , servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l3/05/2025 a 11/06/2025 

Certificação Número: 2025051305555998764644 

Informação obtida em 26/05/2025 12:49:13 

A utilização deste Çertificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada á verificaçãó de áutehticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER LUDIC= 7IO 

JUSTIÇA DO T?ïABAL--SIO 

CERTIDÃO NEGATIVA, DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IECM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.121.434/,0001-39 

Certidão nº: 893287/2025 

Expedição: 07/01%2025, às 09:19:02 

Validade: 06/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.121.434/0001-39, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos ,a.ts'. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescent'ado's. pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 'cià.CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta..CerEidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os sells estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (ht-tp://www.tst.ius.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de D'evèdofes Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença'cllndenat6ria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdènc1ár-ios, a honorários, a custàs, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de' acòrdos 'firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, -Comissão de Concïliaçãó Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver '-forçd execútiva. 



Estado da Bahia -
CÂMARA MUNICT AL DE SERRINHA 

PJECER JURTI7IC:O 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2025 

PROCESSO DE- INEXIGIBI•LIDADFI "DE LICITAÇ14O N° 009/2025 

•- Dire to • P,ctheinistrativo. 

Licitação. serviços técnicos 
prédomina-temente intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização. 
14.133/2021. 

Inexigibilidade de 
especializados de natureza 

Art. 74, Inciso III, da Lei n. 

Trata-se de procedimento de processo administrativo que visa a 

contratação direta, que visa à REALIZAÇÃO DE 03 (TRËS) INSCRIÇÕES PARA O 

35° FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM 

ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE JUNHO DE 2025, por meio de Inexigibilidade 

de Licitação, fundamentada no art. 14 da Lei ri°. 14.133/2021, no Decreto 
Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta a Lei n° 
14.133, de 1O de abril de 202.1, que dispõe -sobre licitações e contratos 

administrativbS, da mara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, Estado 
da Bahia. _ ' 

Foram encaminhados e ?ná1isadbs os seguintes 
a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) JUSTIFICATIVA PARA A(JENCIA, DE ETP 

c) AUTORIZAÇÃO 

d) TERMO DE RFFERFNCI: 

e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

documentos: 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta análise, 

tive acesso à portaria de desigtiaçáó do 'agente de contratação e equipe de 

apoio; 

É o relátõrio. ' 

~~ ..K..z..¡. 
~A•~~..~1~fNA~i~«~S.~.F7~JUR~2~1rt~~ ~~~~~~~ 

• • ~ 

Inicialmente, cabe destacar que este exame deve se ater sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na 

conveniência .ou na opó-rtunidade dos --atos .prati nados• -pela Administração 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-00.0. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-main crosérrinha,©hgtmàíi:con ' 

. • : .. '. ~'. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIFtiL DE S RRINHA 

Municipal, nem analisar aspectos de naeureza e:uinenteraente administrativos 

da entidade e/ou técnico cie outras: •áreaã~ do conhecimento: 

No que tange à legalidade dessa forma de contratação, importa 

esclarecer que a possibilidade de inexigibilidade de licitação encontra-

se fundamentado no ,Artigo 74, inciso III, da .Lei n. 14.133/2021, nos 

seguintes termos: 

"Art. 74. É: inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
(._.) 
III contratação- dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

Assim, a legislação prevê ,que é inexigível a licitação quando 

a competição'se'ver.ificaï ïnviável para atendimento do interesse público. , ~ -. . • ;;._ ~. . .. . 

Nas .situações assim ..consideradas, a convocação de interessados 

para formular propostas é inútil, :pois não existem o.fertantes que atendam 

a necessidade da Administração. A hipótese de inexigibilidade especificada 

no art. 74 da Nova Lei de Licitações. já estava prevista no art. 25 da Lei 

n. 8666/93 e sobree.a:matéria, esse já era•o entendimento de Joel de Menezes 

Niebuhr, in, Dispensa •e Inexigibilidade• de Licitação Pública: 

"A inexigibilidade. 4,rev.ista no inciso I do artigo 25 da Lei 
n° 8:666/g3'dirigése aos contritos administrativos celebrados 
com pessoas••quo--detinham técnica própria, que dispõem com 
exclusí~idade;,o objeto que a i'idminis.tração Pública pretende. 
Nessa linha, se só elas dispõem do objeto, não há o que se 
licitar, de?-ineardo-se a inviabi'_ida~e de competição - porque 
não 1iá, competidores -- e, por ••ilação, ,,a _sinerigibilidade . " 

Sobre o tema da detern~inâção ao objeto a ser contratado, Marçal 

Justen Filho in Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas, Edição 2021, p. 96:3, ãr'irma" que: 

"A decisão de contratar tem de ser antecedida de verificações 
acerca das„ •diferentes soluções técnico-científicas 
disponiveis pára' atender ão interesso sob tutela estatal. 
Essa atividade- administrativa prévia deverá conduzir à 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia, CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hâtrrail.corri• 



Estada da Bahia 
CÂMARA MUNiC~PA1 DE ;  E.RRINHA

selecãc do uma das -ri.Ce:r:ati.vas como a melhor. 
R m, lhor. altarnat ire deve t;er avaliada não apenas sob o 
c,nfoque d.e ci;i,térics =térmicos, mas também econõmicos. Deve 
estabelecer-se u:•'i&. rçlação entre .o beriefícios, qualitativos 
que serão .obtidos ee os possíveis encargos financeiros com que 
o Estado arcará. Nada impede aue a melhor solução técnica 
seja afastada em face das limitações orçamentárias. Ou seja, 
o. dever ds •considerar vantagens e encargos existe mesmo na 
fase interna da atividade administrativa, quando a 
Administração :cogita de escolher entre diversas alternativas 
paru sá£isfaze_r _ias necessidades.': 

Das vias excepcionais .possi.veis, a. que nos interessa nestes 

autos, é a de inexigibilidade de licitação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominanl.emente intelectual com profissionais 

ou empresas de notória especialização, notadamente na REALIZAÇÃO DE 03 

(TRÊS) INSCRIÇÜF:. PARA O 35° FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL, 

A SER REALIZADO EM ARACAJU/SE, NOS DIAS 07_ à 07 DE 1ïUNHd DE 2025. 

Conforme doutir.na de Marçal Justen Filho, a notória 

especialização . =de~rzzYe`, dc ,"r hé inancì? d ' 7**lificação por parte da 

comunidade profissional, sendo traduzida por elementos formais, tais como 
.~!! ..I • 

.... . 

a conclusão de cursos e a tit-ulaeã no âmbito.. dtr. pós--.. raduação, •a .atuação, 

experiência profissional a}agtielas: >a <vi.dades es.pecia ìzadas, o 

desenvolvimento produtïvo e ~xt osso. cie ser.vigos similares em outras 

oportunidades, a autoria de ̀ obras técnicas cio: 'ácàdemicas, a obtenção de 

láureas, a organização de equipe técnica ras~im poidiánte 

Ainda nesse sentido, conforme leciona o professor Jorge Ulisses 

Jacoby Fernandes, o re~onhecimerito' la not'oíiedadé só precisa alcançar os 

profissionais que së dédïcaín'á déterminác3a atividade, sendo'ak~solutamente 

dispensável ou i:npertinent afama cdriítiiii que a imprensa não especializada 

incentiva. 

Desse model, en~erde—sè que' a rontLataçáo àiretà sob fundamento 

do Art. 74, inciso III, poderá ocorrer ainda quP exista mais de um 

profissional ou empresá, notoriameiiteespecializados no objeto de interesse 

da Administração.. . 
. . • ~ . ̀~ ..' ~: . 

I • i . ~ ~ • . . - 
Isto por e, 'seu ~~ressupdsto, é:a ~'ei-dthde, ñ̀áY e á existência de 

' • .. .. . ~ ..+ _ ,,.. • • . . . .. •• .. . 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia:'.GEP: 4í3.70Q-000: Tel.: 75.3261:2315 / 7930 —
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.cóm 

• •~ 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNjOiPAL. DE SERRINHA

apenas um prestador de serviços  mercado; mas sim, a impossibilidade de 

éstabeleder dritérìos bbjetivós"'de jüilgamento- que'viabilizem a escolha de 

um ou de outro; di.ánte do át'ributó dá -n5t'óri-a éspecialização. 

In casu, a participação em um FÓRUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO 

MUNICIPAL cuja abordagem é totalmente focada na atuação do poder 

legislativo,' o"qué =é'pròpicro pára"ampfiár ò ëxper£ise d'ós veteadores. 

Deste ínodò, ëritendemòs rest'ár configurada ã inviabi]:ídade de 

competição prevista no caput do artigo 74 da Lei 14.133/2021, bem como, a 

hipótese prevista no inciso III, demonstrando a adequação da contratação 

direta por inexigibilidade de ii.citação. 

ar GONCLLTSAO 

Ante„ _é. Expgstq, , Y,estrltlo . q.~ ..,aspectos jurídico -formais da 

matéria, verificado que" todo' o hrocedimento '- adotado no Processo 

Administrativo 043/2025., se 'apresedta' c&ndizehte 'com o -que prevê a Lei 

14.133/2021 é o Decretd hegislativo,n° 001%2025, opino pela continuidade 

do procedimento de contrataçãd da emptesa INSTITUTO BRASILEIRO DE 

CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA, por se tratar de hipótese de "Inexigibilidade 

de Licitação", nos termos do cáput''do at 74, inciso III, da Lei n.° 

14.133/21. ' 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 29 de mai.o'de'2t25."' 

Saul carneiro Baldivieso 

OAB' fsA 18.319 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Sà'rrihha, Bahia: CEP: 48.700-000. Tel.: 75:3261:2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001=97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2025 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na lei 14.133/2021, e, tendo em vista o conteúdo do 

presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da'assessoriajurídica desta Câmara Municipal, que 

emitiu parecer favorável, AUTORIZO A .CONTRATAÇÃO - MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 009/2025a referente a REALIZAÇÃO DE '03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O35° FORUM 

DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM ARACAJU/SE, NOS 

DIAS 02 à 07 DE JUNHO DE 2025, em favor de: INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO 

MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 49321.434/0001-39, sediada na RUA DOM BOSCO, 108, 

CIRURGIA, ARACAJU — SE, tendo como fundamento o art. ART. 74 DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, 

parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Serrinha-BA, 29 de maio de 2025. 

Alezàudi'e: Líïna .Àraüjo Júniu.r' 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNIOIPAL DE SF_RÏ INHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2025 
INEXIIGIBILÌDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2025 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2025, que tem como objeto.a REALIZAÇÃO DE 03 (TRES) 
INSCRIÇÕES PARA O 35° FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER 
REALIZADO EM ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE JUNHO DE 2025, em favor de: INSTITUTO 
BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LIDA, inscrita no CNPJ sob n° 49.121.434/0001-39, 
sediada na RUA DOM BOSCO,108, CIRURGIA, ARACAJU — SE, Valor Total: R$ R$ 3.294,00 (três mil, 
duzentos e noventa e quatro reais). Convoca-se para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Serrinha-BA, 29 de maio de 2025 

Alesaridre Limã Aiaújo;Jiíniòr 
Presidente d C9marã Municipal 
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CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUN CiPÁL C)E.SERFÜNHA 

E:I{TRA`ï'O DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2025 

INEXIGIBIL'iDADE DE LICITAÇÃO N" 009/2025 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 74, INCISO III, DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHASBA 
CONTRATADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 49.121.434/0001-39. 

OBJETO: REALIZAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA 0350 FORUM DO LEGISLATIVO E 
EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE JUNHO 
DE 2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 53.01 - CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE / PROJETO 01.031.0011 2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 
ELEMENTO 3.3.9.0.39.00— Outros $eniços de Terceiro—Pessoa:uridica 
FONTE 1.500.0000.00 

DO PREÇO: R$ R$ 3.294,00 (três mii, duzentós e noventa e quatro reais) 
DATA ASSINATURA: 29 de•tltàio-de ?.025. 
VIGÊNCIA: até dia 30 de.junhq,de 2025.. ,; , ., 

Serrinha-BA, 29 de maio de 2025.. 

Alexandre. Lima Araújo Júnior 
Presidenteda Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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CONTRATO N". 041/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE .SERRINHA-BA E O IBCM INSTITUTO 
BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL 
LTDA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, N° 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 
CPF n°. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, o IBCM 
INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LIDA, inscrita no CNPJ sob n° 
49.121.434/0001-39, sediada na RUA DOM BOSCO, 108, CIRURGIA, ARACAJU — SE, doravante 
denominada CONTRATADA, representada peto senhor RODOLFO SOARES DA SILVA 
GUIMARAES, inscrito no CPF n°826.204.435-72 e portador do RG n° 2121201-5- SSP/SE, residente 
e domiciliado na RUA FREI PAULO, 695, APT 03 — SUISSA, ARACAJU/SE — CEP 49052-270, 
estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS, em conformidade com a 
Lei n° 14.133/21 e Decreto Legislativo n9.001/2025 ,de 13 de janeiço,de•2025 e condições estabelecidas 
na INEXIGIBILIDADÉ'DE LICITAÇÕES N° 0.09/2025; e tonsoàntè às cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir: - - 

1.1 Contratação de empresa especializada para REALIZAÇÃO DE 03 (TRES) INSCRIÇÕES PARA 
O35° FORUM DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM 
ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE .JUNHQ DE'2025, " 
1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em..e$rila conformidade com às condições oferecidas na 
Proposta de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 043/2025, que integrà este 'instrumento e demais anexos, que fazem parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/20250 qual originou o 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LIÇITAÇKO N`' 009/2025 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcriçãó íntegra este instruménto. 

2.2 PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato. rege-se. pelas ,disposições expressas na Lei Federal 
14.1.33/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos'omissos. 

3.1 O presente, contrato subordina-se ao cegime'de prestação de serviço parcelado de acordo com a 
necessidade da administração;  conforme proposta apresentado:pela Çontratada, constante dos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO .Nº ;043/2025;.,:qye independente de transição integra este 
instrumento. • , , _ .

Av. Manoel Novais, Nº 735, 'Centro, Sérrinhé, P.ah'ìij ,EEP:;Yi3,700: 000, tel.: 75.3261.2315 /7930 - 
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4.1 O presente contratoaem valor global de R S: ; 294,QQ,(trës mil, duzentos e noventa e quatro reais) 
4.1.1 No valor acima estão incluidas, todas .as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tribuios e/od impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, -taxa de administraçãoJfrete, seguro .e outros, necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contràta5:3õ. .
4.1.2 O pagamento será realizado mediante transferência. bancaria,, na agência bancaria e conta corrente 
indicados pelo contratado. • 
4.2 PRAZO DID PAGAMENTO 
4.2.1 O pagamento seráefetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, 
bem como o recebimento dallota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2°, inciso IV, da Lei n°14.133, 
de 2021. 
4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
43.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
4.3.2 O setor competente -parà:proçeder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa:gs,elementos neçessários a esssnuiaisdo.d~cuniento, tais como: 
a) O prazo de validade;
b) A datada emissão; . . . .. .. .. .. . .. .. 
e) Os dados do•contrato eido órgão contratante , 
d) O período respectivo:de execuçãti do édútratp; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do vàlor de iètenções tLiLularudabieis :.',
4.3.3 Havendo erro na àpreseritação'da Nota Fiscál/Fatur t.gü Lircunsiáncia .que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará' sobrestado ate que b contratado prgvidéncie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a eòmprovaçao,dà regularização da situação, não 
acarretando qualquer ónus para o contratante; ' • 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá sér obrigàtcriarrten e açoüip mhadà da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada com a apiesi ntação da documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
4.3.5 Previamentë à emis§ãti de nóta'dë'empehlro da eádá.paáàrnento, a Administração deverá: 
a) verificar a manutenção das,condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão "que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar corri ú Poder Público, bem como oçorrzneias impeditivas indiretas. 
4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, 'será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) filias úteis,, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente súa défesa. O prazó'pddérs "ser prôddgado unia pez, por' igual período, a critério do 
contratante. ' 

4.3 .7 Não havendo ig'ularização'ou senda a defesa considerada Irnptoçedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãds'rõspodsiveis paa fsc¿aiizàçãd'd ji1aridade fiscal quanto finadimpléncia do 
contratado, bem como q'uantò à'éxistéricia de liagárìten'td'x se' •efetuado para que ;vejam acionados os meios 
pertinentes enecessários para &arantir o reèebimé'ntò ilt. seus crcdiio'. 
4.3.8 Persistindòaiirregniàridiade,ocontráhhfe'dë' fá'ádotd•as:iuüi'dasrecessáriasàrescisãocontratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
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decida pela rescisão do contrato, caso o contratado,não rzgularize sua situação. 
4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada,a.reten ão,tributária,prevista na legislação aplicável. 
4.3.10.1 Independentemente do;perceptuaid ributo.inserido na planilha, nq pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelççidos na legislação {vigetáje. . :
4.3.11 O contratado regularmente optante pelei Simpls•Naçional; nós ternos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá, a retenção tributária quanto aos impostgs e .contribuições abrangidos, por aquele 
regime. No entanto, o pagamento. ficar,condiçonaa,à..apreseritaão de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus áó tratamento tributário favoreèido previsto na referida Lei 
Complementar.. .. . . . ... _ . .. . 

Y 

5.1 O presente instruinento cie . Contrato,,.terti ,VIGENCIA =A• PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATE.3D/ü6/2'025. , ; • ,,, 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse histrurnentode•Contrato; através•de Termo Aditivo a ele, 
onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim como 
prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 107, da Lei 
n°14.133/2021 

5.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral do Munici )io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301 - CAMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTF.NÇAO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA - 

6.1 São obrigações.do Contratante: 
6.1.1 Efetuar o pagamento à.Contratada nas.coiidíçõas.e preços pactuados; 
6.1.2 Proporcionar.todas a"s facilidades para que•a Çontratada possa entregar o objeto; 
6.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações`da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; , , 
6.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo» fixado, a conformitíade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste, Termo de Referência, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
6.1.5 Anotar em registro prgprio todas as ocòrren~.tds~relacignad ts com a exçt.ução do objeto contratado, 
determinando o que for necessário.,ã regularização das faltas oti,irregul,•u idades observadas 
6.1.6 Rejeitar, no todo ou, em ,.parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 
especificações estabelecidas neste Terma de Referência, em'cumprimento ao disposto no § 1° do artigo 
140 da Lei n° 14.133/2021: , ' 
6.1.7 Notificar por escrito o.preposto da Cgntratada, da não aceitação do objeto, se for o caso, para que 
seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízõ.da aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
eventual rescisão contratual; 
6.1.8 Aplicar as sanções administrativah cor:€1átnab,;quando iiceës>ário. " 

7.1 

~ 

São obrigações dó Cdntrataélo + 
t 

r' < ; 
: ^ 

7.1.1 Efetuar a entregados produtos e/úit'stw'r ~çi~s,~~de acordo com condições 'e prazos propostos, e 
demais especificaçõe's constantes neste Terno le Rèfeféncia. 

3.3.9.0.39.00— Outros Serviços 
d 'ferceiro — Pessoa Jurídica 1.500.0000 
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7.1.2 Arcar com as déspësas pãi'a à eüuega clõ'óhj io nó Ibeal iiidièàdU,'apó's à. contratação; 
7.1.3 Corrigir, removerou subsiituir, obrigãfdíiámenie' ãs'suás'experisas, qualquer produto em que se 
verificarem vícios, dei'zitos ou esconformiáádz5; nb. tite nio pifo definido para éntrêga'ou em prazo 
específico, caso tenha sido definido erìi cláusúl`à'prápria deste TêrSi de Referência oú pélo fiscal do 
contrato; 
7.1.4 Manter seus empregados; quàndo nás'dépetíilêricias' da Contratante; dàbïdamente identificados 
com crachá subscrito pela Coniratada; ' s'
7.1.5 Manter durante toda a .execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação;` ".
7.1.6 Cumpriras exigências de reserwa.de,cargpsptevista,em lei,.bem como outras,norma específicas, 
para pessoas com deficiência, parareabilitado{dã Rrésiídêncid Soàiai e pára aprendiz 
7.1.7 Designar formalinentè o prépbsto da."empresa para atuar junto à Contratànte durante. a execução 
contratual; 

.. - 

7.1.8 Prestar os esclareciménios rrì-'que fore `sbü citadós pela Contratante, bem, como dar ciência, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto desta 
contratação; 
7.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto; 
7.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 
e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
7.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
de até 25% (vinte e cinco porèenfd) rab valor inicialmente contratado, observado o disposto no artigo 125 
da Lei n° 14.133/202.1, servindo como base de.cálculgpara•as alteraç6es os preços unitários constantes na 
proposta vencedora; ' ' ".. . . .. ' 
7.1.12 Indenizar terceiros, bem como a. Contratante, .mesma..em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas 
as medidas preventivas, com fiel observância ãs exigências'das autoridàdes competentes e às disposições 
legais vigentes; 
7.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer muitas indenizações ou despesas impostas à Contratada pela 
Contratante, em decorrência do descumprimëhto de lei ou de regulamento a ser observado na execução 
do contrato; 
7.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou ,da garantia contratual, se houver, 
independentemente de qualquer procedimentojitdiçial; ass'egurada a prévia defesa; 
7.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 
expressa anuência , 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133. de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do ebiitrató 
b) Der causa à inexecução parciál do contrato qüc cause'grave danó à Administração ou ad funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; , , 
c) Der causa à inexecução total do contratá; 
d) Deixar de entregar a dopumentàção exigidz párl ó iiertamé; 
e) Não mantiver a proposta, salvó Em decoirência dé fát sìtp&venienie devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentãçrib exigida para a conte dação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de suapróposta; ' ` •" 
g) Ensejar o retardamento da'exeáúção ou da emr`ègá do óbieto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ,ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou exeéuçãp do eóntrM6'ç ' 
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I) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-sede modo inidôneo ou cometer fr rude de qualquer natureza; , -, 

k) Praticar atos ilícitos com vistas afivstrar os dbjçtivéstçlo certame, ' 

I) Praticar ato lesivo previsto no:art. 5° da Lei n" 12'.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quandõ e Contratado' dër causa' á'-inexecução. parcial' do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais'grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contratõ; sempre qúenão'se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4°, da Lei); r-:, . .. 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e tontratar; quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Cbntratb, bem corno nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade.mais.grave (art.'i.56,•§57; dá Lei)'-' . 

IV) Multa: . 

(a) Moratória de no mínimo 1.0 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o máximo de 
30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de compras emitido pelo 

setor competente; 

(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.
(c) Compensatória de 15°/a(quinzL por centos) sobre-o valor total do comrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á. em..processo.administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o.procedimento previsto no capta e parágrafos do art. 158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de iinpedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as.obtigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2 Se as obrigações não, forem cumpridas iio piara estipulado:'a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

9.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em'mora, sendo-llie apiicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinçáo'do contrato'e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual:' 

~ ~ 
10.1 Os casos omissos serão decididos pelir CONTRATANTE, segundo as'disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de•2021, e demais normas federuisápiicáveis e, subsidiarïainente, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Çôdigo.Ge,Defesa do Consumidor— e normas e principios gerais dos 

contratos. 

11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ãb pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 
11.2.O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesma eondiçoes contratuais, os ácrescimos'ou supressões 
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que se fizerem necessários, até o limite de 25% (v~n~e e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

  A1»C[i' 
12.1. As partes contratantes elegem o Ford do`MunicIpio de S~rrinhaiBA,.como único competente para 
dirimir as questões que porventura sir irem"na execução do presente Contrato, com renúncia expressa 
por qualquer outro, nos termos do conforme arL 9, da Lei n°14.133/21. 
12.2 E, por estarem assim justos e contratados. firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma na presença de duas testemunhas, que ,subscrevem depois de lido, e achadoconforme. . 

Serrinha-BA, 29 de maio de 2025: 

CAiVi.~(` MUNICIPAL DE SERRITtiHA 
Ai..EXAi `DRE L1MA ARAU1(: JUNIOR 

CONTRATANTE 

RCrIlt7LFb 4 fi Ll,+s 13IVJa QU3M.!ºlft.+l:é«4 

t'CtNTRhTAD(? 

TESTEMUNHAS 

Nome: No"rrè: ' 
CPF: ' CFI': 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrir:ha@hotmail.com 
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Diário Oficial do 
:S~rrirtha LEGISLATIVO

Licitações 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPkL. f:2E SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N4 046/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N``° 009/2025 

TERMO DE AUTORIZAÇÀO 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na lei 14.133/2021, e, tendo em vista o 
conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da assessoria 
jurídica desta Câmara Municipal, que emitiu parecer favorável, AUTORIZO A 
CONTRATAÇÀO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 009/2025 a 
referente a REALIZAÇÀO DL 03 (TRÊS) INSCRÏÇÕES PARA O 35° FORUM DO 
LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM 
ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE JUNHO DE 2025, em favor de: IBCM 
INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇÀO MUNICIPAL LIDA, inscdta'no 
CNPJ sob -nl•49.121.434/0001-39,-s:diada•na•RUA DOM ROSCO, 408, CIRURGIA, 
ARACAJU— SE, tendo como fundamento o art. ART. 74, INCISO Ill, ALÍNEA "C" DA LEI 
FEDERAL-J4.133/2021..Ue~termigo.:aiçtda,.,q e„seja-dad .,t dçvida. publicidade, legal ao 
contrato, em atendimento ao preceito db- artigol2; parágrafo único datei n° 14.133/2021, 
para que fique à disposição do público em sítio eletrõnico oficial. 

Serrinfa-BA, 28 dé maio de 2625:' •+- ° 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Ptrsidente.yla,Çãmm•a Municipal 

Av. Manoel Novais, N' 735, Ccntró, Serrinha, Bahia. CEI': •18.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/ 7930 

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: cnxserrinha@hotmaikcam 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZERJU3NZQXN0O0MZQZRD 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

' ..k 

Estado e:« Bahia < , . 
CAMARA.MUNICIPAi:. LE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal dc Serrinha/BA, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos,lermos do art. 74 da Lei 

14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 009/2025, que 

tem como objeto a AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE 

DE LÌCITAÇÃO 009/2025 a referente a REALIZAÇÃO DE 03 (TRFS) INSCRIÇÒES 

PARA O 35' FORUM DO LFGISU TIVQ E EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER 

REALIZADO EM ARACAJU/SE, NOS,DIAS 02 à07 DE .JUNHO DE 2025, em favor de:

IBCM INSTITUTO BRASILEIRO  dAI AtiTAÇAO MUNICIPAL LTDA; inscrita 

no CNPJ sob nt49.121.434/0th l-3 iliadà-na ItUAISOI4 nl7SCm, -1* CIRURGIA, 

ARACAJU— SE, Valor Total: R$ 2.085,00 (dois rail e oitenta e cinco reais). Convoca-se para 

assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Serrinlia-BA, 28 de maiorle 2025: 

Alexandre lima Araújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, C-ntro, Serrinha. Bahia. CEP: 40.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /'7930 

CNPJ:13.347.406/0001.97 E-mail: croserrinlm@hotmail.com 

arpar,. ! u1Mt:r[a , p ,h .r 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZERJU3NZQXN0Q0MZQZRD 

Esta edição encontra-se no site oficiai. deste ente. 
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Diíírio Oficial do 
LEGISLATIVO 

Estado da Sailla- '  . 

CÂMARA MUNICIPAL ,DE SERFUNHA 

EXTRATO DO CONTRÀTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°- 046/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ng 009/2025 

FUNDAMENTO DA éONTRATAÇAO: ART. 74, INCISO III, ALÍNEA "C" DA LEI 
FEDERAL 14.133/2021. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHAS/BA 
CONTRATADO: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇÀO 
MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ soh n"- 49.121.434/0001-39. 

OBJETO: REALIZAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O 35' FORUM DO 
LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL, A SER REALIZADO EM 
ARACAJU/SE, NOS DIAS 02 à 07 DE_.;UNHO DE 2025. 

DOTAÇÃO ÚRÇAMENTARSÁ: - • • -• 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 53.01 - CÃMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE/PROJETO 01.031.0011.2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 
ELEMENTO 3.3.9.0.39.00— Outros Serviçosde Terceiro --Pessoa Jurídica 
FONTE 1.500.0000.00 

DO PREÇO: R$ 3.294,00 .Ms mil, ~MtüiOS e noventa e quatro reais). 
DATA ASSINATURA: 29/05/2025 .. • ¢ z •• • -• - 
VIGÊNCIA: alé dia 30/0612025. ' 

Serrinha-BA, 29 de maio de 2025. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

At biánoel Ndvais, N"735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
'Fel.: 75326i.231517930 

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmaJl.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: IJJZERJU3NZQXN0O0MZOZRD e ,. 
Esta edição enconha se:no:site oficial deste ente. 
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Serrinhá 
Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

Portarias 

Estado da. Bahia 

CÂMARA M.UNICIPALDE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 031/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

"Designa servidor para atuar como 

Gestor/Fiscal de Contratos da Câmara 

Municipal de Serrinha, e dá outras 

providências." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA M13 id AL DTi  SERRINIIA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são çoúfez$spela liógislação vigente, e 

CONSIDERANDO que a Administração Públic& dSe observar os princípios previstos no 

artigo 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO. i. necessidade d& rzgular ri fiscalização ra execução, dos contratos 

administrativos, conforme prevê a Lei Federal n° 14.33/21, a obrigatoriedade de designação 

de um Gëstor do contrató e üm Fiscál; para assegirar o'cutnprinténto das cláusuia cóntráttiais 

e a boa execução dos serviços; 

CONSIDERANDO o'disposto no '§ 3°-do prL 7'r ârtff17, datei Federal n° 14.133, de 2021, 

que determina o acompanhamento eTcalráçáóÃa execução dos contratos, por representante 

da Administração especialmente designado; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 140.da Lei n° 14.133/21, que trata do recebimento, pela 

Administração Pública, do objeto ou daprestação.de'szrviços; 

CONSIDERANDO a importância da administm'ção adotar procedimentos administrativos que 

permitam a gestão asais eficiente e efetiva dos contratos administrativos; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os ;procedimentos de acompanhamento, 

gestão e fiscalização dos contratas mantidos por este drgâo; 

CONSIDÉRANDO.a necessidade de oferecer subsídios ao Gestor de Contratos da Câmara 

Municipal de Serrinha para exercer sruas.atribuiçoes; 
Ce cnrv , - 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o(a) servidor EDVAN DÓS SANi'Os ÀRA[ïjo , paro atuar como 

Gestor/Fiscal de Contratos da Câmara Municipal de Serrinha para os exercícios financeiros dc 

2025. - - 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTG0MJNJNDFBOEI3RDK1OT 

Esta,edição ençontra_se;gosìte oficial deste ente. 
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Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

Estado dá 2.hi~ , 
GÂ11/1ARA. MUNICIPAL DE: SERRINHA 
GABINETE DA PRESiC)ÉNGIA 

Art, 2° Ao Gestor/Fiscal de Contratos designado compete: anjo 

I. Acompanlrar e.tiscalizar a execução;do contrato, assegurai do . conformidade com 

os termos estabelecidos; r 

II. Coordenar a comunicaçüo eirtre.a Câmara Municipal e a empresa contratada; 

III. Elabortir documentos sobre a execução do contrato, notificando a.Administração 

sobre eventuais irreguláddºdu's.du.desvi de. qualidade. 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na dita de sua publicação. revogadas as disposições em 

contrário. 

Séri'inhÃ -w.L.1, eti da janeiro de 2425:

~ 

u 
~7~.fì~ 

gr.rAlcszr~..i.trtla rfiújo J►mior 
.. i: 

INr: side lrtV, 
:a,2- ,t' '

.. ~ 

f. t 

¡~1•r^, a . 

..1: . 
s.— 

'~7,~ .•'á ~ ` . 1. . 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTG0MJIWNDFBOEI3RDK1OT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Terça-feira 
4 de Janeiro de 2025 

4-Anol-N°3 Serrinhe 
Diário Oficial do 
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Estado da Bahia :. 
CÂMARA MiiMCIPAf_ DE SERRINHA 
GABINE7"E ÜA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 032, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

"Nomeia a Comissão de Contratação, Agente 
de Contratação e Equipe de Apoio para 
conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal n° 
14.13312021 da Câmara Municipal de 
Serrinha(BA, e dá outras providências." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, e 

CONSIDERANDO a necessidade d&& aúizar e'regulantentar os processos licitatórios e 

contratuais da Cámam Municipal, em confori iidádë córrì a Lei Fedéral n° 14.13312021; 

CONSIDERANDO a importância da trmtsparência, eficiência e regularidade nas contratações 

públicas; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Comissão de Cohtratação'da tâmara Municipal de Serrinha/BA, para o 

exercício fmanceiro de 2025, composta pelos seguintes membros: 

• Presidente: Karla Vilane Oliveira Souza,. 

• Secretário(a):Stefany Oliveira Santana c 

• Membro: Leidinalva Mota FCrnandes 

Art. 2° Designar o (a) servidora Karla Vilane Oliveira Souza como Agente de Contratação, 

responsável pela condução dos atos di's iibitaço i cotitramçõds, para o exercício fmanceiro 

de 2025. ' 

ArL 3° Ndttíéár á Equipe dê Apoig pára ò'Pxercicid'tinanceiro de 2025, composta pelos 
, ..... ..- -. . . ~. . . -. : , :

•

. . . 
seguintës sëividorës: ' 

• Sccretário(a): Stefany Oliveira Santana 

• Membro: Leidihalva Mota Fern2ndes 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL:'.MTG0MJIWNDFBOEI3RDK1OT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Diário Oficial do t 
LEGISLATIVO 

Estado thl alia. .- - . - . 
CÂMARA MUNICIPAL. D.E ÇERRiNHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Art. 4° A Gomissãò da Coniraaçãá, à Ante de C`.n ilrataçno e a Equipe de Apoio terão as 

seguintes atribuições: 
-

1. Planejar, coordenar e executar os atos administrativos relacionados ás licitações e 

contratações, coïiforme.estabelecido na Lei n° 14.133/2021; 

II. Elaborar óàitriis,,aitas e òutrós Íi strurnentós necessários: ao pràcesso licìtatórib 

Ill. lcompánliar a execução contratual, fiscalizando o cumprimento das obrigações. 

assum idas: 

IV. Prestar ~apoio'técmco ï áci'ri dt'strsttivo à Comissão e río Agcme de Contrataç<'to; 

V. Relatar â Presidmcia da. Câmara sobré ó andamento das licitações e contratações e 

quaisquer outros assuntos »crlinentcã. 

Art. 5° cal üri'Ageuic ìl.i Contriita cònv'õcar çs iiïrmbros da equipe de apoio quando 

necessário e delr garà a'. atribuições pare o regular desenvolvirncnt ' das licitações e 

contratações municipais, leni coma servic;ores páblicos,.que possuam conhecimento técnico 

acerca do objeto da;licàtaç p; para 'an. ìlizrem em atos dos certames. 

Art. 6° Esta  Portaria ertrã cise vigilr' 3â. d fà, ë;stin,li iólicàWão, revogadas as disposições em 

contrário. 
, . ~ r t . ~ 

Serrinha — BA, OË:dó janeiro de 1O25. 

'\ryr. A1Nxarsdrtit rìriá Araújii.Júnior 

` uFésidente 

- i' r.: :•.~ ~ ir `. ,.. , 

Y 
r 

. .. • '1 
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